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DECRETO Nº 28, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2017 

 
TRANSFERE O FERIADO 
MUNICIPAL DO DIA DA BANDEIRA 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Municipal de 
Campo Grande, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que o dia da 
Bandeira do município de Campo 
Grande/RN é respeitado anualmente 
dia 05 de setembro, conforme 
dispositivo legal; 

CONSIDERANDO que neste 
ano, excepcionalmente, esta data será 
comemorada no dia 08/09/2017 (sexta-
feira).  
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica decretado 
feriado municipal o dia 08/09/2017 
(sexta-feira), em homenagem a 
Bandeira do Município, excetuando-se 
as atividades de caráter essencial. 

 
Artigo 2º - Fica determinado o 

hasteamento da bandeira do Município 
na sede da Prefeitura. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Municipal de Campo Grande 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


